
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPlRITO SA~TO 

LEI ;.\'IUNICIPAL N", 94:5, DE 14 UI:<: SETK!\lBRO DE 200~. 

ESTABELECE REQUISITOS PARA 
CONCESSÃO DE TÍTULOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA MtNICIPAL. 

A PREFEITA MT:NICIPAJ. DF MARECHAL FtORl.l\;\:0. ESTADO 
DO ESPÍRE'O SANTO, no uso de suas êilribuirõts legê1is, . 

Far. saber que a Câmara Municipal ai:rov::m e ela sanciona a scguinw Lei: 

Art. l" - Cabe ao Põder Legislativo e Executivo Muaiápa! propor <1 

concessão'.> do Títu~o de Utilidade PúblJc& Municii:al. as entidaces sc:diadas cm Marcdnil 
Floriano, desde q11~ n.~o ~e11l;am fin~ lucrativos e pr~slem serviços na~ ãr~a~ de ~ducação, 
cullum, saúde, <1ssi~tência social. esporte, iw.er, meio ambiente, 0~1 seja, de cará1er comuniráric. 

Art. 2° - Ao ser proposto o recoilheçimento de utilidade pública, ü 

legislador d~vcni juntar ao Pr<JjclQ de Lçi, como justificativ11, os 5cguint~s d<1cumentçs: 

l - Cópiit itutenlic iiJa d<1 ata. de fumiaçãti d~ cntid:>de, regi su·a<!a IJ(l 

Cartório de Registro C:vil de Pessoas Jurl<licas; 
II - Cópia simples do Esratmo da Entidade; 
HI · -Cópia simples da ata de eleição da nttml diretJrin; 
IV-· Cópia do Canâo Nacional de Pessoa Jurídica -- CNPJ, comprovandr• 
uu mí.uimú 01 (um) auo de existência; 
V - Certidão Negativa de Déhi1os Relativ:i~ âs contribuiç.ões 
Previdenciárias e lts de Terceiros; 
V 1 - Certidão Coajunta de dê bitos relativM a. Tributus f ed~rai; e à divitht 
ativi: àa 1;n!1io. 

Art. 3• - F..sla (.ei entra eni vigor na data :ie ~ua l'uhticação. 

Regi8tre-se, l'ublique-8e e C1unpr:.1-~c. 

Marechal floriano, ES, 14 de Setembro de 2009. 
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